
 

1 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2011 

 
 
 O Tribunal de Contas da União - TCU e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
Segedam n.º 23, de 12 de fevereiro de 2010, levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 
e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 20 de janeiro de 2011 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 30001 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação dos serviços de renovação dos 
direitos de atualização de versão e suporte técnico para a solução de backup IBM Tivoli Storage 
Manager, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência anexo e seguintes quantidades: 

 

Item 
Subitens 

Cód. 
IBM 

Descrição do produto Qtd. 

Item 1 

Subitem 1 E029ELL 

IBM Tivoli Storage Manager Extended Edition  10 Processor 
Value Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de versões 
para licenças de processador do programa TSM. 

1300 

Subitem 2 E029ILL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Storage Area NW 10 Processor 
Value Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de versões 
para as licenças de programa Agente de Backup SAN. 

120 

Subitem 3 E028WLL 

IBM Tivoli Storage Manager for DBS 10 Processor Value 
Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de versões 
para as licenças do programa TSM para efetuação de cópias 
de segurança dos bancos de dados corporativos 

160 
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Subitem 4 E02B6LL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Mail 10 Processor Value Units Sw 
Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de versões 
para as licenças de processador do programa TSM para 
efetuação de cópias de segurança dos servidores de correio 
eletrônico MS-Exchange Server 5.5 ou superior 

40 

 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 68.076,68 
(sessenta e oito mil setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme o orçamento 
constante do Anexo I.  

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br.  

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao TCU 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 
TCU, durando o prazo da sanção aplicada; 

4.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

4.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
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4.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.5. empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

4.6. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.7. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

4.8. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA 

5. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de realização do serviço. 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

6. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas 
e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital. 

6.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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7.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

14. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
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20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de 
iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

24.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior 
à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, 
ser contratada. 

24.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes 
que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

24.3. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

24.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO 

25. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

26. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no 
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último 
lance. 

26.1. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão 
ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, ao Serviço de 
Pregão e Cotação Eletrônica do Tribunal de Contas da União, situado no Setor 
de Administração Federal Sul – SAFS, quadra 04, lote 1, Anexo I, sala 143, CEP 
70042-900, Brasília-DF.  

26.2. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

27. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

27.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do TCU ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

27.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

27.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XII - DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

28. Não se exigirá demonstração do serviço ofertado. 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 

29. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e 
da documentação complementar especificada neste Edital. 

30. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

31. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

31.1. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, 
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Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou 
inferior a 1; 

31.2. atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, que 
comprove a prestação dos serviços de atualização de versão e de suporte 
técnico ao software IBM Tivoli Storage Manager. 

32. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

33. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada na condição 26, em arquivo único, por meio da 
opção “Enviar anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada 
condição. 

33.1. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão 
ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, ao Serviço de 
Pregão e Cotação Eletrônica do Tribunal de Contas da União, situado no Setor 
de Administração Federal Sul – SAFS, quadra 04, lote 1, Anexo I, sala 143, CEP 
70042-900, Brasília-DF.  

33.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

33.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

33.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 

33.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

33.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

33.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
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34. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

35. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO 

36. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

36.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

36.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

36.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também 
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

37. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da 
fase de lances. 

38. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

39. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

40. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

41. A homologação deste Pregão compete ao Secretário-Geral de Administração do 
Tribunal de Contas da União. 

42. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

43. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será 
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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43.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

44. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo TCU. 

45. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 
meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

46. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações 
e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 
classificação. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 

47. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e 
será descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores do TCU, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação 
e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

47.1. cometer fraude fiscal; 

47.2. apresentar documento falso; 

47.3. fizer declaração falsa; 

47.4. comportar-se de modo inidôneo; 

47.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

47.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

47.7. não mantiver a proposta. 

48. Para os fins do item 47.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

49. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tcu.gov.br.  

50. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

51. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
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52. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico cpl@tcu.gov.br. 

53. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

54. Ao Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União compete 
anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

54.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

54.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

55. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

56. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

56.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

57. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

58. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

59. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

60. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do TCU, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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SEÇÃO XX – DOS ANEXOS 

61. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

61.1. Anexo I - Termo de Referência; 

61.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 

61.3. Anexo III – Contrato Internacional do Passport Advantage. 

SEÇÃO XXI – DO FORO 

62. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal. 

Brasília, 06 de janeiro de 2011 

 

EVALDO ARAÚJO RAMOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto 
Renovação dos direitos de atualização de versão e suporte técnico para a solução de backup 
IBM Tivoli Storage Manager, utilizada para cópia de segurança de dados corporativos do 
Tribunal, pelo período de trinta e seis meses. 
 
Orçamento estimado  
 

 
Item Subite

ns 
Cód. 
IBM 

Descrição do produto Qtd. 

Valor 
unitá
rio 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

Item 1 

Subitem 
1 

E029ELL 

IBM Tivoli Storage Manager Extended Edition  10 
Processor Value Units Sw Subscription & Support 
Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização 
de versões para licenças de processador do 
programa TSM. 

1300 35,546 46.209,80 

Subitem 
2 

E029ILL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Storage Area NW 10 
Processor Value Units Sw Subscription & Support 
Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização 
de versões para as licenças de programa Agente de 
Backup SAN 

120 68,334 8.200,08 

Subitem 
3 

E028WLL 

IBM Tivoli Storage Manager for DBS 10 Processor 
Value Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização 
de versões para as licenças do programa TSM para 
efetuação de cópias de segurança dos bancos de 
dados corporativos 

160 68,334 10.933,44 

Subitem 
4 

E02B6LL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Mail 10 Processor Value 
Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização 
de versões para as licenças de processador do 
programa TSM para efetuação de cópias de 
segurança dos servidores de correio eletrônico MS-
Exchange Server 5.5 ou superior 

40 68,334 2.733,36 

 Total 68.076,68 

 
 
Suporte técnico e atualização de versão 
Os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser prestados nos termos do 
“Contrato Internacional do Passport Advantage”, Anexo III, cuja adesão será realizada com a 
contratação.   
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Unidade responsável pelo Termo de Referência 
Secretaria de Infraestrutura da Tecnologia da Informação. 
 
Unidade fiscalizadora do contrato 
Secretaria de Infraestrutura da Tecnologia da Informação. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, E _______ PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DE 
VERSÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA A SOLUÇÃO DE 
BACKUP IBM TIVOLI STORAGE MANAGER. 

CONTRATANTE: A União, por intermédio do Tribunal de Contas da União[/se for o caso, indicar 
também o nome da Unidade Técnica], com sede no [inserir endereço completo], inscrito no 
CNPJ (MF) sob o n.º 00.414.607/____-__, representado pelo seu[inserir função da autoridade 
competente], Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto], de acordo com a 
[delegação/subdelegação]de competência contida no inciso _____ do art. ______ da Portaria 
da [Presidência ou Segedam] n.º ______, de ________. 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 
estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) 
[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e 
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
TC n.º 027.114/2010-4 (Pregão Eletrônico __/20__), mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de atualização de versão 
e suporte técnico para a solução de backup IBM Tivoli Storage Manager, pelo período de 36 
(trinta e seis) meses, conforme especificações do anexo I – Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico nº ___/20__. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor total desde contrato é de R$ ____(___), conforme tabela abaixo: 
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Item Subite

ns 
Cód. 
IBM 

Descrição do produto Qtd. 

Valor 
unitá
rio 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

Item 1 

Subitem 
1 

E029ELL 

IBM Tivoli Storage Manager Extended Edition  10 
Processor Value Units Sw Subscription & Support
Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de 
versões para licenças de processador do programa 
TSM. 

1300   

Subitem 
2 

E029ILL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Storage Area NW 10 
Processor Value Units Sw Subscription & Support 
Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de 
versões para as licenças de programa Agente de 
Backup SAN 

120   

Subitem 
3 

E028WLL 

IBM Tivoli Storage Manager for DBS 10 Processor 
Value Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de 
versões para as licenças do programa TSM para 
efetuação de cópias de segurança dos bancos de 
dados corporativos 

160   

Subitem 
4 

E02B6LL 

IBM Tivoli Storage Mgr for Mail 10 Processor Value 
Units Sw Subscription & Support Renewal  
Serviço de suporte técnico e direito de atualização de 
versões para as licenças de processador do programa 
TSM para efetuação de cópias de segurança dos 
servidores de correio eletrônico MS-Exchange Server 
5.5 ou superior 

40   

 Total  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 
Despesa __________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho 
[Modalidade de Empenho] n.º _____, de ___/___/____. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

1. O início da prestação dos serviços se dará na data da assinatura do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA SEXTA – DO SEGURO 

1. O CONTRATADO deverá apresentar seguro, cuja apólice deverá viger pelo prazo do 
contrato, visando garantir ressarcimento à Administração do Tribunal no caso de eventual 
inadimplemento ou inadequação dos serviços prestados, nos termos da alínea “e”, inciso XIV, 
artigo 40 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

1. Não será exigida garantia da execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. O CONTRATADO deve: 

2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução 
do contrato; 

2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições; 

2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

2.4. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

2.5. fornecer, quando solicitado, informações acerca dos equipamentos, materiais e 

          métodos utilizados na realização dos serviços. 

3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 

3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização do CONTRATANTE; 

3.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, 
durante a vigência deste contrato. 

4. O CONTRATANTE deve: 
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4.1. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a 
fiel execução do contrato; 

4.2. receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento; 

4.3. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

4.4. permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências, sempre 

que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 

5. Os serviços de suporte técnico e de atualização de versão dos softwares a serem 
contratados devem apresentar, no mínimo, as seguintes condições: 

5.1.  suporte técnico a ser efetuado mediante acesso ao site do fabricante, e-mail, 
serviço de chat em página na internet ou suporte telefônico, com objetivo de 
apresentar solução de contorno para incidentes ou resolver problemas de 
funcionamento ou disponibilidade da solução; 

5.2.  atualização de versão por meio de disponibilização de patches, correções e 
versões novas dos softwares que compõem a solução, independente de mudanças 
na política de comercialização do fabricante; 

5.3.  atendimento dos níveis de serviços definidos em documentos do fabricante 
intitulados “Contrato Internacional do Passport Advantage” (Anexo III do Edital do 
Pregão Eletrônico nº ___/20__) e guia de suporte de software “IBM Software 
Support Handbook”. 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 

1.  O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade, será realizado no ato da entrega pela Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação. 
2.  O recebimento definitivo será realizado mediante termo circunstanciado, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado do recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo (a) titular da Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação ou por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-
se ao edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º _____/20__, constante do processo TC – 
027.114/2010-4, bem como à proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
recebimento definitivo do objeto e da apresentação do documento fiscal correspondente. 

2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
do CONTRATADO. 

3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

3.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item 3, não lhe gera 
direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

4. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste 
contrato. 

5. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
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pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de 
fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 

1.2. retardamento da execução do objeto; 

1.3. falha na execução do contrato; 

1.4. fraude na execução do contrato; 

1.5. comportamento inidôneo; 

1.6. declaração falsa; 

1.7. fraude fiscal. 

2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

2.1. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no 
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Para os fins dos itens 1.2 e 1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, caso a autorização 

        de acesso ao site do fabricante seja liberada com atraso, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. No caso de atraso superior a 15 (quinze) dias, será configurada a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO. 

4.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

4.2.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 
Federal. 



 

 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 
  Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio – SELIP 
  Divisão de Licitações – DILIC  
  Serviço de Elaboração de Editais – SEE 

 

20 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Brasília - DF, em [data]. 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 
 

[Nome da autoridade competente] 
[inserir nome do cargo] 

 
 
 

CONTRATADO 
 
 

Representante 
Procurador/cargo 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________   ____________________________ 
NOME:       NOME:     
CPF:       CPF:  
RG:       RG:  
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ANEXO III – CONTRATO INTERNACIONAL DO PASSPORT ADVANTAGE 
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